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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAHALLIO 

3.a  R E G i k o 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JcJ 	.° 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - 	V11D 	 1ris. 

- 

7 

1 - 	 - 

.......... RECTE.— Jose FiLGCCDJ1 	R1ur) 

RECDO. - I 	IL 	Irk:ÀtD 5 R.ii s 	ifl-j'j-i , 	 e 
ILIdUS c, ri». 

Cr$ 	65cO 

o AUTUAÇÃO 

Aos2 (lias do mês de icço--- -------------------  

do ano de 19 	- tia secretaria da 	Junta de Conciliaçao 

e Julgamento de 	 , autuo a 

_--_° ---------- --------------------------------- - ------- -----...... 

quesegue 

Chefe da Serria 

MOD 1 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNJ& 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	..... ............ cüas 	do mês de 	.............................. 

	

................... 
de 	1965 

compareceu perante mim, chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e 

Julgamento de cloiânia, o Sr. .tIq...itencourt ..Jj'.c 
RECLAMAN FE 

Pedreiro 	 , 	solteiro 	 bri1eirc PROFISS.ko 	
ESTADO CIVIL 	

NACIONALIDADE 
Rua...2..8nQ.... ViJaj' associado do Sindicato 

I1PSIDÊNCL 

portador da C. P. 	N. 	série ,  e apresentou a seguinte 
reclamação contra Iç:.l....jçs.... g.'ri2 Industr a 

RECLAMADO 

......... 

 

.................... ....................................................... ....... , 	domiciliado 	n xihr 	.UYp ATIVIDADE 	

RUA E NMERO 5.9 	 ipstr 
RIJA E NÚMERO 

çL 	 .o........ 
• 	QT.c e .1rdo, ..s 	 .pfUflOdp P 	 com ose 

• 	 çLe ...l0,' ...or 	r otrlJ8l1oexc1,tadc flestaCit1, 

eL2L 	 LO ?xecutdo em obra d 

recebendo 	 .. 

..................................... Que 	.çci.... de 	 de .. 	• 	? iSÇi 

.......................... av. .S.Q., O7 horas 	tr1.c r1 • ÇO 	Dou 
6 .i:.ps ÇÇ:Pe,flUni .o1 ....r 

........................... .......... ...Çue ....t.er...bito ....Cr$50.00.... . 

i- 



--------------------------------- 	------- ------------------------- ---------------------- 	-------- » ------------ 	------------------------------- « ----- " ---- " --------------------- 

............ 	------------ 	.. ............................... . ................................ 	... 	.... 	............. . 	................. 	............ .......................... 1 -------------- 

Assim sendo, pede que esta Junta de Conciliação e Jul- 

gamento . 

dc.: 	... ........................................................ 

C .r$ .51.8)40 	. 

sa1 .ri.o...... .. ............................ 	....  --- .---- .. ------ .----- .---------- .......... ----------------------------------------- 63..5k0........................... 

t.nc.i.a....r.e.cb.i.da... --- eni....v.p.le.s ----- ....5OOO....  --- ..----- .......  ---- .------ .-------------------------------------- 

Para prova de suas declarações, apresenterá as seguintes 

testemunhas: 

NOME 	 ENDF.RÇ() 

- . 
	 NOME 	 ENDERÉÇO 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai 

por mim assinado e tbém pelo Reclamante- 

CUFE DA SECRETARIA 

. 	 . 

CLAMANTE 	 REPRESENTANTE DO SiNDICATO, QUANDO HOUVER 

(Este têrmo deve ser extraído em duas vias. Quando o reclamante for estrangeiro, fazer 

constar, logo abaixo de sua assinatura, o número da respectiva carteira). 
Certifco que foi dnsignaO o di 	5 do msio de 1965,  s 1)4 hor-s 

para p realizaçac d audincia, e que, nesta data, foi notificado 
pessoalmente o reclamante do dia dcsigrido. 

Goiiia, 23 de março de 1965 

UL 
.--- 	

..-. 
çj 	\A 

- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	IWCIL - Irnos R3si 

Q 59-1 tidir salas 8 a 11 - Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jose T31ttneourt Ribeiro 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e JiHgamento, àpraça e fV1Qa 	9 
horas do 

(_ vinte e cluen 	 do mês de 	i) 	1965 	 para a 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S,' oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 5a 
estar presente, independente 

monte do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

merito do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

, 2é 	de 	març* 	 de 

n 

3 
fv i (.2;)r  

pelo 	 O 
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Recibo de Salário 

	

evtr roj"b5 	idreíro 

Nrme: Ju6 
- - 

(Ip-.- 	 .s,)U 

	

Hcras normais:: . ...........á 	Cr,,................. Cr ------- -------.................. 

» 	Conv- 	- --------- - ------ á 	Cr$ ...........----- Cr$.. --------------- ................. 

	

Desc. Remuner. -------- . ....... á 	Cr$.............. Cr$ .................................. 

,7.560 
Total Cr$.. ---- ............................ 

D ES CO NT OS: 

	

(i .... 	 .05.. 
lnst . Prev....  -------------------------------- . Cr ...................... 

	

lmp. Sindi/al 	 Cr$ .... .-------- ---- .... 

	

Adeantamento 	 Cr$ ----------------------- 

	

--------------- ---......... ------------- ------------.... 	 CT$ --------- .------------ 

	

Total Descontos 	 Cr$ --------------------------------- 

	

Liquido 	 Cr$. 	............ 

	

Pecebí a importância supra 	 - 

-----..r......................... 

	

Coinia(o) 13 Fevereiro 	65 

	

-------  ------------ - --------  --------- --- ----- ce --- ------------------ --- ---------de 	19..........  

Recibo de Salário 

Mês 	........ 

Nome: eJ. 	.' 	............. . 	 . ktibiro 

'lO 	1' 	fl.'7fl 
Horas normais• ........ -- ........ á 	Ci $tL........ 

Conv . 	.................á 	Cr$ ---- ------------- Cr$ --- ...................... 

Desc Remuner 	á Ci $ 
1 	

Cr$ 1 
C.6.)CI 

Total Cr$ 

DESCONTOS: 

Inst. Prev...LL..L.1.... 	Cr$ ------------ 

Imp. Sindical 	 Cr$ ........ - ....... 

Adeantamento 	 Cr$ ------------- --- 

Cr$ ---- .................. 

1 • ,). í 
Total Descontos 	 Cr$ ................... 

Liquido 

Recebi a importância supra 

de................................de 19. 

- ± ... 

nderêço:........ !J.....L./J....—  ......... .......J... .1..t. 

CHAPA N .............d. 

- ........• . .............................. ................................................ 

'AGAMENTO DO MÊS DE 	Y.Çi,1Q....................DE 19.Ji..... 
................... 

,0..........L. 	 ........ Cr$ 

lorasProrrogadas ................................... ... ..................... ............ ...... 

)escanso 	Remunerado... ............. . ........ ......................... ..... ....... 

Total ....... 	Cr$.  

DEDUZIR 

diantamentos Cr$......................................................... 

A. P. T. 	. . .0q... CrS,1 .................... L 

................................................ ..CrS.... ...................... 

.indic 	ou Diversos Cr$ .................................. ..............  .......... 	.. 

mposto Sindical -. 	Cr$ ....................... 

Líquido a Receber .. . . 	Cr 4 

CO 1 GAP 1)1111 TO Recebi a qua.riao 	a e 	o 	s 	h 	o 
dou 	à 	minha 	empregadora 	quitaçàp 	dos 	salários 	a 
que 	fiz 	jás 	lieste 	mès, 	declarando 	nada 	mais 	ter 
direito, 	inclusIve 	salários 	correspondentes 	à 	horas 
extraordinárias e auxilio enfermidade, 	ou a 	qualquer 
outro 	título. 

Opta: 	.....0., .00.. 	.... 

O. 5/A 

.1 

• "IRECIL" Obraz PARQUE INDUSTRIAL 
Firma: ..... .......................... ............................................................... 

Enderêçch:........Ay AnhR gue....59 ./ 9.10 

CHAPA N.° Pedreiro 
JOSÊ 

NOME 	 BITEC0URT 

PAGAMENTO DO MÊS DE........!.! .!.!. .............. DE 19.65 

Salário..-.7....hor 	210,co 	Cr$ .... 7•.7,70 

HorasProrrogadas .............. ..... .......................... ... .......... ................. 

Descanso 	Remunerado..........  ............ .... ..................... ..... ........ ... 

	

Total......Cr$ 
	

7.770 

Adiantamentos .... 	Cr$ ..................... ........ ............... ............... 

I . A. P. 1. 	......... 	Cr$.. ..................... ....  ........... .....................  

Cr$... 	................................................ 

Sindic. ou Diversos 	Cr$....  ........................................... ..........  

Imposto Sindical .. 	Cr$ .............................................. ............... 

Liquido a Receber . . . - Cr$ 7.148 

	

POLEGAR DIREITO 	 Rceebi a quantia acima e com ásse recebimento 
dou à minha empregadora quitaçâo dos salários a 
que fiz Jús neste mês, declarando nada mais ter 
direito, inclusive salários correspondentes à horas 
extraordinárias e auxílio rnfermidade, ou a qualquer 
outro titulo. 

Data: 25 de Pev 1965 

F.O.S/A 

,1 



Recibo de Salário 

Nome:  

Horas normas..á 

» 	Conv.- .  ----------------- á 	C$. ......... ....... Cr$. ............ 
 ..................... 

Desc. Remuner. .......... ——— á 	Cr$ .............  ...Cr 	_...............  _..
.........  

Tota] Cr$................................. 

DESCONTOS: 

Inst,. Prev...........  --- .----- ..- -- -  .-.1...  

Lmp. Sindical 	 Cr$ ..................... .  

Adeantamento 	 Cr$ 

-------- --- ——— ....................... --- ------------- 	Cr$ ....... .. ........  ..... 

Total Descontos 	 Cr$ -------- -- 

 

 

Liquido 	 Cr$.k 

Recebí a importância supra 

rA 	 ( 	. 

.......................................... .. ------ de................................de 	19 

Recibo de Salário 

mê s  Dezebro/64 " uriro 

Nome: JO 	intencort hibeiro 

26 	210 	.5.460 
Horas normais .................. á 	Cr$..  .............. Cr$..  . ................. ......... 

» 	Conv....  ..... . ....... .á 	Cr$... -------------- Cr$.. .... . ------- . --- . ---- .---------- 

Desc. Remuner  . .................. á 	Cr$ ---------------- Cr$ -------------------------------  - 

5.460 
Total Cr$.................. 

. 437 
Cr$ ------- . .... .......  .... 

Cr$ ....................  

Cr$ --------------------  

Cr$.. ......... ........... 
437 

Total Descontos 	 Cr$........  
5.023 

Liquido 	 Cr$.... ........ . ...... . ...........  .. 

Recebí a importância supra . * é,. 	 — ~. 	.. ................ 
Gojxi 	31 	 64 

de...................................de 	19........... 

DS CONTOS: 

8 de IAPI 
Inst. Prev ------------- -----  

Irnp. Sindical 

Adeantamento 

j 
--', 

Ç 

- 

Recibo de Salário 

- 

OÇ) 
o 

Mês Janeiro/65 	d Lro 

Nomej0 iiittncourt iteiro 

- 61 	10 	12.S1O Horas normais ...............á 	Cr ----------------------------------------- 

» 	Conv- 	- ----------- -----á 	Cr$- ---- ------------ Cr$ ---- ............................. 

11 10 Desc. Rernuner . ....  8. ..... ....á 	 c,s 1-6$0  

Total 

DESCONTOS 

lnst. Pre 

Imp. Sindical 	 Cr$- .................... .  

Adeantamento 	 Cr$ ------- --------------  

Cr$ ------------ .....----- 

11,159 
Total Descontos 	 Cr$ 	. 	 ------------------ 

Liquido 	 Cr--- -------- -- ----- -.... 

Recebí a importância supra 

°--- 

 

-! ........ . .. ........ 	e 	 de 19 



N ._______________ 

LJ— ane i  o 	çao 
- Çat ina Herodot o 	 É.6 L / 	

97 
//IrL Vai. 'i :Tja 	!Jia9 	1? ::o 	1 	 22L17 

	

e v. 	Vale C. Pouracia
1 Vale C.ad 93/6 	

/j 	0..170 - 

--- 
C 00 att 	ierooto 	 4467 	 54.840 

H - 	
H H 
H — H 

	

MOD 999 	

GlOSA S. PAULO 

In!1as RassiEngenhrja Ceiircio e indústria Ltda 
• HFcii 

ESCRITÓRIO: Avenida Anhangueia N. 59 -- Salas 8 e li 
FONES 45_67 - 49-95 - 45-56 - 49-52 - 45-64 

GOIÂNIA - Edificio Cidade de Goiís - GOIÁS 

Evaie como recibo J (USO INTERNO) 

(O' 

Cr$. 
Vale a importância supra de 	

czejro 

Por conta de 	 lx Desc.on. ar....e...s.e...c.re&jto doe de.Feversj 	1.965 

Para posterior Substituço por recibo .............................................. .................... 
........................................................................ 

ViladosQeradcr es 

. irada 
Goidnia,..06 de 	 O de ]915 . - íocat...ehOeira 	

1/ 
Lad ..Iti8; 

José Bjtencout Ribeiro 



iuisRassi -[nenharia Cgmrcio e Iiidúsiria Lida 
1 lL?ECII 

ESCRITÓRIO: Avenida Anhanguera N. 59 - Salas 8 e 11 
FONES: 45_67 - 49-95 - 45-56 - 49-52 - 4-64 

GOIÂNIA - Edificio Cidade de Goits - GOIÁS 

No vaie como recibI- 
(USO INTERNO) 

9998 

Vale a importância supra de Cr 	 Trinta e seis mil cruzeiro8 

Por conta iç4q rn.es de Fevereirode l.96 
a .Cr$ 

Paraposterior substituição por recibo ............ . ................................. ........................................................................................ .... 

)Gta
Vila .osOperadores 

  

Dourad. 

 

Goiânia,, ... 06 ........de 	tre..o....................de /9.65 ........ 

r 
td 	Itn 

 

. .................. .:...'...... .................... ..... ...¼I 
ASS. DO RECEBEDOR 

[jENTO DE SELOS 

tJos iiitenooul Ribeiro 
Milton Silva Pereira 
JO8J Rodrigues da Cruz 
Geniva]. Luiz dos Santos 



IRMÃOS RASSI ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

	

AV ANHANGUERA N.° 59 	- 	SALAS 8 E 11 	- 	FONES 45-67, 49-95, 49-52, 45-56 

GOIÂNIA 	* 	EDIFtCIO CIDADE DE GOIÁS 	* 	GOIÁS 

L 	 %.' 	. 	 . 	_ 	.. 

	

Carta Prof1 91.250 	erie 13 	icr. 793 1 281`J e -'/64  

	

Folhas 	de 	PagaietOS 

Periodo 	 Hs 	1Sa1artRernun 	1 IAPIlLiguidoj 	Obras 	-- 

26 a 31 de dez 9/64 	1 26 	1 210 5 .460 437 	1 5.023 	1 Parque Ind J.R 

03 09 " J9u 9  65 69 	1 210 	1 14.490 	1 1.159 	1 13331 1 
11 16 ' " 60 	1 210 12,600 1 	1.008 11.592 	1 ' " 

	ti 

18 " 23 17 	1 210 3.570 1 	286 1 	.284+1 3 " 

06b" 14 fv 9 	" 36 	1 210 1 	7.560 1 	605 1 	6.995 	1 " 11 

15 " 19 1 54 	1 210 11.340 1 	907 1 	10.4331  

20 " 25 37 	1 , .770 1 	622 1 	7.148.1  

21 " 31 " jan 2  6r, 	104 1 24C 	26.064 1 2.085 1 23.979 	Vila dos Opera- 

" f ovQ 1, 	68 1 240 1 16.896 1 1.352 j 15,544 1 	' 	« 	dorei 

39,523 1 
DESCONTOS: - Em CQ Dourada 	 14.840 

" Goiania 	 40.000 

Balanço 	 1 	 1  15.317 1 

	

54.840 	54.840 

S/ido devedor, nesta.data 	 15.317 

4 



/ 
TA DE AUDINCL DO PROOE3 	DJ RCLAi\ÇO NQ 

os vinte e cinco dias do ms de maio do ano de mil novecentos 
J. 

e sessenta ec inco, nesta cidade de Goinia, 	Praça Cfvica, nQ9,  n 
sala de audiencias desta Junta, as /4'O0 horas, com a presença dc 

Sr. Juiz Presidente Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza e dos vogais 

que abaixo assinam, foram, por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoa-

dos os litigantes JOSI iJTTEIiCOURT RIBEIRO-reclamante e IBOIL -IR-

MOS RA3I NGENIJIRIfl, CORCIO E INDITRIi - reclamado. 

Presentes as partes, sendo o reclamado na pessa do advogado 

Dr. Mauro Rassi, e seu prepsto Alberto Alves Grdo, foi dada a pa-

lavra a este, havendo ale'ado o seguinte: que arealamaço no esta' 

de acordo com a realidade, pois o reclamante trabalhou em Cachoeira 

Dourada de 28 de dezembro de 1964 a 25 de fevereiro de 1965,  fazen-

do 17 horas e saindo com o dbito de C15.317;  em Qoiânia trabalhou 

71 horas e ao deixar o empro ficou devendo C.835; que o reclaman-

te foi contradc emoarater experimental, conforme consta de sua car-

teira profissional, no tendo direito a aviso prvio. Proposta a co 

ciliaço, no foi aceita. Em seguida foi dada as palavra as partes 

para alegaçes finais havendo oreclamante confirmado o seu pedido. 

Pelo reclamado foi dito tambem que reafirmava sua defesa. Re-

novada a proposta de conciliaço, no foi aceita. im seguida o Sr. 

Juiz Presidente proposta aos srs. vogais a so1uço do issfdio, e, 

havendo votado ambos, proferiu a seguinte decisão: 
T(T 

icn1 	, CoriTciO O Inc 5tT1L - pleitosnoo o p 	onto o 'visc 

o 	o. C Teu 	CLI E-CícC , clC O C 1 IG O TOclOFcnto (Ci2OU o cm- 

( O 	ccos co sliioo, fc nCC 	(OT Cr L r35 
e c  uc, 

ILOVC1ICO SiOO coi:: 	e c 	e: J 00 r e :o:1c Y dc 	o o L.r e 

O V1SO iDTOV: 

Tu o 7iotC 	o:;:; io 

Y 	cn :rcvo dccur;cntol do onr:ocntc os inclusi- 

vo dc 0c 	c1bio co utcr ee Cr L•ES F r 000, irccccc o 

odidc, 	rio. Procedo , no cnt: nto, 	Lc co c vise. 	se 

ecnstitii ov r 1CLel dc erbos os 	rtes, no oe odritindc e sua 

supresso cr ol:oulc ccnto o t"l , foco oc• dio c:tc mc rtio 

9 do CL7. 'c ci; cçnfcroid: de, docidiu o TrLr o dc Ccmciliocc o J; 1- 

rotc d Ccinio , ser: c'ivcr{ flcie , julgor a rcci:.roco proceder;-

te CTI 	TtC, :or ccndcr;or o redor dr so ror coto d oviso 

00 V ICT 	 0 cc::pcncc1 0 o d1ito dc Cr 	 Cotc o 

oelo cclod , mc volor dc Cr1 

, p x cc•nst r, eu 	 , w;ilic r T;o ie:_ 

rio PJ-9, l;vei c 	rro rrtc 	o;c v:i ;ooi;c:dc prlo Cy Jiii5 

o Hco cct. ico vcis. 

Irá 
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inr. Pret1cnt e 	 rhros da Tinf 	e 	 E TI  

erito 'e 'orr 

TTTC: 1: 	 IAcRoin 	TT 
 

c'erci1 esab1ecida OSt Dtni,' e'i Pr ro 	 'oq a 

ciao ro'o -  	or To 	2nccrt E 	 -e 	fli 

Qnla,co 	 fro 	ein ro1 	ca a 	 'ie 	eiee 	o / 

eento de irso nrvo,e 	erce 	 orcer 

o 	 •n 	 re 	 nt.e 

e r a e s 

Diii. •ic 	ese 	nito cicnccto rie nn ,o -1 1-ne, ;oza os3a CC)11f'? 

Junta de Oonc t 	e sa1 	fr TEi riio 2?jCOU eT!a, levi 	on1e, o 

ireto e .ieuii seguiu a Tur 	rur1 nc -t 	r'eran - e 	eri 	'o Je cí 
sbctin,sno 

mten'90 i or ebroate u' cnntrito de fraJ)io,r título e x'-

rici ,ior 90 	es ,cor o antnh co o roc7 d ' ? nte Tn 	 court 	i- 
iero,ao oeri1 ,EZ 	o - e,ano ser 	o - ja me' 	en o 	esa 9e 

nossa i'isl 	o,com revoeo O'l • rroscn e seus fe os,ser en"nelt 

- 	uer 	ena ' 	C75O re iTio,orn re1e 	fl 

	

eOflefl-açeO on re:o ' nsse resnei., , -on 	se 	e 

rio 	o coutre. te de tre10 rerie u 	erioo c 	ernca / 
r or90 r ies e,c'- ro e 'lesra ide 50 	 ntrc 	e 0 	s,e esi 	e 

ri? inustn, 1fi- no o eiee1.or e 	sircir1ento or vise 'rrio. 

Y)rocoe o er 	nto,uie vez c:e o er1010 e ee - 

rincie,no caso em tola,ore ce °Clie.s. Donro 	ie,ore 

e 	ete)ed1ir sou 	 O 	 P 

ti ija 

O ner1oio de exerincje r reviso no cotrniio 	"151fl15. CO 	O 



É  

	

OC1flOht11TV , i'i. 	 ' 1e 	.ri-o cri ccber 	n • ' flTno 

e - o e c ncitao n'r  o serve eont(1 c). 
A 

yee 'i -9.os o 	C rjp - 1"se 'erioj-  io e 	riericL - 

, P 	1 ir-o crin 	no o:' cs Tflt8,- • ri 	 cenrrio 

 nno 	ra tantr. 

	

2e,nore,l1 i.cndo c 	tes,c:;lor o 

R1vítre,re8cin(r 	conrt 	c tn 	o,ce10 o oz nrn' 

• 

A 	 T 	 A 

n nn!H 	'ri 	ic 

A 

	

con n r9ir nnritrto o xerienct cc" 'rzo ' 	n - e- 
rcncia. ciiie 	7nUr6,ne ci ne ne'no c 'r 

zo inferinr n. an nno 	 rcscto,ro 	'ovio o nriso 

nrerio, mi8flrlo t1 COnÍOO cnt1ror ior2iente r:vi1' 

(tc.  

erreir In ot - Pnbi. 1n Tolr.  c Tnjb. 	o Tri- nlo - 

	

TTo enro nerti'Ro 1e 	 n tr°rir1 0 1n cn'to o 

	

cr rnc '1 0 rirr10 e n. cnor 8. flT nno,e o ier n 	1nn 

"revi e 8ntocina,r0r Ta1i'ler 	pertes, sni nvioo 	 em 

esjui r o 

c. 	 p0P1r 	/Z'7in'rcrn TToto - 

C. ( 	7_fl - T.P. -  

reD. j * . 

stoo 

.c. 	i- o- 	- 	. 	- 	 •• 	 - 

Ti 	irnta. 

Aiesar 3' 	ici 	e eonrorrsn no 	 4m 'se 

O 	 Ct.8C f71 ir 	n:1o, 	ntr 

o 	nicncja,ccio no o 'e se cnn fl. 	CO 

c trob1'io, o cOnií.o - 	onro 1 	'enioro 	ce s' 	rncio - 

o confro - o ser recrili90 n o r 'n1 icr 	s nr,sc' sj'cno n.c 

'o'itn lo ' 	1ior 15.sO 	0T0 

o 	 O 01 	rone 	('852 	1,t.n 	11 

e connercnn o 	 n 	'o 	cn r- n 	enr o n 

ccrv1 r) 9 cononno o flrirl0 nnent.o e 	rso nrrio 
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GAnia 

MOD.5 
 a_AUXIIII 	 VIA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 '1 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÔSTO DO SÊLO  
(CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO 	

DA FIRMA 	 ESTA 

- 	 NUMERO DE INSCRIÇÃO 

Nome cio Contribuinte 	 ..-•.--...----_ - 
Enderõço Rua, Avenida Praça, etc. 

Bairro 	 Município 	 Unidade da FederaçM 	Iii 
lo Zona do Correm CÇiO) Ficical D--------- 

r 	f' . -i- 
 

Orgõo Arrecadador 

1 - Natureza da obrigaçao 	............ 2 - AJ inca 	 Inciso 

3 - Nomes das outras partes interessadas: C1 	 Xrci]---tr9 

e Ist: 1i, 

4 - Data da obrigação: - 	/5------------/ 19 65 	- Vencimento: - 	----------- --------- 6 / 1965 
1. 	 ç 6 - Instrumento emitido em 	.........+via(s) 7 - Valor tribtil :ulo : ( v$ -' • 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PRAZO 

8 - Impôsto ..  

II - PAGAMENTO FORA DO PRAZo 

9 - Correção monetária do Impôsto: 

9.1 A x Índice de correção monetária 	(r$ B 

9.2 Acréscimo resultante da Correção monetária 	(B - A) 	C 	Cr$ 

10 - Multa (Art. 69 do Reg. d* Impôsto (lo Sflo) (B x - 	%) 	1) 	Cr$ 
III - TOTAL A PAGAR (+ -- ,-------2.5 7 	(ni 	j1. 1,  

por extenso 

- 	- 	 c'-  
Observações ' 	 fera 1 

rX j- J• 	. 	 r 	 - -- 	j9 (CCt -nt)d--rt. 739 CLr. 

(le 

1965 
..- 

nturadoCortnbujrce 

/ / 

QUITAÇÃO PELO ORGÃO ARR IXDA1)OR 

	

/ 	- 

NOTA Este modelo será usado também pelos Contribuintes não registkados, caso em que não se preencherão os espaços 
reservados ao numero de Inscricão e 

1
gcân Fiscal 

PAP. RODARTE 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.°______ 

Sr. 	
Jc 	BiLtcc 	t J1)e 

Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi interposto re- 
por VÓS_apresentada contra curso na reclamaçao 	

]. 

pelo que, tendes o prazo de 	 __________ 	dias, para 
como recorrido, arrazoardes o recurso. 

—f1r'* ------------------' 	 de 19 

Chefe de Secretaria 

Certifico que nestq dota, ioL [iouei o fec1 jmte 	. José 
Bittencurt Riceiro, ci iritcp-co de recurso 	, bcros por 
parte do rciirdo IR'CILrmos

Cmjo e Tnds- 
trio, Lem cono de ue 	recorrid tero6pzo de cinco cjus 

/ 	 / 
parc contr_rrzonV s enros/ 

- G 

MOO. 9 



4 

/ r-- - 	--- « - y--._  

T 
 

21)  

o 	á 	 1 

i- 	a 	 U.-4-----O 

	

ar 	
1 	 t1  

: 	 •1 	t-6 	6'. 

u E i 1 D 
CertificQ que foi designado o dia 12 de julho 

de 1965, às 12 horas e 45 minutos, para a rea±zaçO da auuincia de 

in2ruç0 e julgamento dos presentes embargos. 
i ri i. a, o de j ul 

	

- 	Chefe de 'Laria 



a 

P. J. JUSTIÇA DO TRAALHO 	 v tk k1 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA DO PROCESSO DA RCLANAQO N 2  210/65 

Aos doze dias do ms de julho do ano de mil novecentos e sessenta 

e cixieo, nesta cidade de Goinia, à Praça Cívica n° 9, na sala de audin-
das desta Junta, às 12,4.5 horas, corri a presença do Sr. Juiz Presidente - 

Suplente Dr 0  Her.c1to Penna Junior e dos vogais que abaixo assinam, foram 

por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes JOSÊ BIPTENCOURW 
RIBEIRO - reclamante e IRECIL Irmos Rassi Engenharia, Comrcio e Indis-
tua- reclamada. 

Ausentes as partes. 

Pelo MM. Sr. Juiz Presidente foi dito que adiava o presente julga-

iriento para dar oportunidade aos srs. vogais de terem vista dos Embargos. 

Os vogais ficaram desde já intimados. Nova audincia foi designa-
da para o dia 19 de julho corrente s 13,45. Nada mais havendo, encerrou-

se a presente audincia. E. para constar, eu, Servente PJ-13 lavrei a pre-

sente ata que vai assinada pelcSr. JUiZ Pr'sidnbe e pelos srs 0  vogais 0  

/1 ,<Y 

C\ 	
"~4  '~ 

A/ 

/7/uA  

M6 \ 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DC 

Acs 
	

juflio de EC C il rCvC(:nt( s e 

e Ci CC , 	stT ci T  

CEtE JuntE' , s 13,15 hcr;. s, ec 	 H'XE (e 	J iz Trc pjr nnt Su- 

11c Dr cctc Pc1m Jnic r e cs vc is CUO E Tu ±)EC E SSiu 1 	fcri' cr 

E TE 	 • juiz PTcui( (:tc ETE L 	'E' 5 	utes J( 	iitt 

1 EjTC-i'CCl 	tc 	ITOCil-IT C.'S IEE1 II 	ri 	C (TC (1 E IFL(UEt] E -Te 

dE 	:E'E 

LIIE UtE 5 S 	 pS E: rIL teic 	Juiz PYE'Ej(CU.tC PTc — 

E S E E • V( 	iS 	SE' 1uçe 	() E li; , E E :: 	vc t.: u0, piE'íE 1 U 	EC. 

tc' LECiSEO 
ttjns0 pittcncrt 	E'U CC UtEE: Ircci1-1T 'Ç 5 1Í EE 

d Etc' C pi 	1, 	i :ndc 	ccl r e  

CE'ï'1C.S . (fl((IC E 	VE5( (YCVlc E uJcil C , 	d e 

(U nt±L. e 	50.ÜC)O, iUJCTC C( 	E' E V (e t 1 c ir.icr 1. 

( yecl:: r'ç' c i jF1 dc' 	i:cccdent (U 	rtn dE s 	n( 	tc S de 

	

C( 	(flCiEEí , i t(TIS E E ETdSE TE dEI EC d 	E'r(u 1- 

cs, ped 	TefeiE E' 1 E EeElt('U( E EdiE E T 	de fis. ?O/21. 

DciulJ, E TE'CC'Vii(C dr cíE;tT: 	EE( r. 

is1c 

C TE'CUTEC 	TTCTE' , tPUPEEtiVC E' 	1 	í'T' nte fçyr 	c 

S ES C11EtES 	1C1E' E1JC 	EdC' ECT C(U edc. 

Uc 1rito, r 	: 	cc',rnte 	cT.iscuc'o c 	trrtc  

CC CTDI'(iTC CdUtTEt'(C El 1IÏE p  TiOCO e XE uTjCflCiE Ele 90(nc-

vcritc') (±15 ser: vise nvic e Entes cue e pc'rid cxpc'ii CUtE 

Pc s c'EtrS 'uO diStCï'. 	UCTCT :1'CVE de Lc'vcr c'S 	tes c ir l:i d 

i: cc 	te dc cpdT ii 	s 	. CC fir:,r 1 
ntïc 	 C  E. C. istelicic' dc 	r s: e e lo 

pyc ze dc TO(Fcvc'ntc') (ic' s c, t(T(IC e rci 1 E nte S1(O (10EY di(c ãou (O(ses- 

c'UtE) ElE E (fls. O) CE) EEC Lf:Ü E O c'-SO TdVlC. dE C O PCSS1VO1 lE' SCT] 

€ ec':'tY' tc l icT 1 por rUE icUnI d 5 PC ItES E' dent:o (Tc 	:: Tic(lc dc 	iu vin- 

dE 	EÍE 	E CC1EiU' OCS 	ris. 

Tr 1 	(d jente uc' dC pElE' (E II 	der lEi cjt (Te, C( E titno 1TE 'Tc 

11I1 tc S TOCUI EC 5 utiiirr (c 5 110 s€EEticIc de C( itc T1EE 1 E iú i. 	dE USU1E rc' :ci- 

SiVE' (UlE 	ris 'iEE npc':' s e 	s•u ElIte (o 

L 1E'OV locr'r E tcc'c' dl 	cli dc' , O tyc'lr 1T (r  r ('st :JiE 'c 

[C dc te:'tc crsc 	 pc'is c' Pecl'' 1 tc ('Et i'i 	EEE uc'lc' SitUE CC (E' (TUi. 

o '11iC fEdcl ctc dc jtitutc dc r viso_T'Y 	( 

d CEU E 	E' ÇE1 dc' E TE' 'T' 1 ' 1 y ntn dc 1 r di EE'E itivc ÇUU( E 

o 	 r(Cr, íUE' 	E' rlt. 0E dc' CLT. riio diz trc'tUc'l1 ent 

MODÊLO 4 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Soro:uios de plenc direito cs 	s 	ti.c dcs CCT o ctjctivo de 

dos'irtrr, ir pedir eu fr'ruc'.o:r 	r p1icreo •cs rocitcs c tidc•s 

srtc Cc , 1idcch 1 . 

Pcr. \Cr(i d 	(110 o r rt. 1) 2! ( 	CI. , 	s scuro o 	o ;iii oe 

ft s r trs, 	s (T tidc i i'tc :rc ccityr Ver 	s 	sprsic.ccs d 	rrto- 

cor rc tyn"oJ 	dc.'T 

cr 	rt's 	1 iJd: 	tCO fl j( 1c 	(• 	o Pte:r 	rodr c11c o ctn 	e 

inccrperi. 

'4 	 CLVP 	Jut dc Ccrcilir çc' o J1JiL 	nto do Gc i2ni, ot dc do 

Gci(s, -, )Cr UJiI .id de dO VC('5 CcnPeeei do rCrsc, 	s :c r -lPo prci 

tendc o' dcci 000 C 	 d pelos pI;ric s íundr 	:rtrE, 

E, 	r ce000t.r, cu __- u:ili r r Jedicirric J-.9 lovrei 

L pros :tto t 	v: i o s i:oi ( pelo r . Juiz Trcsi( e te e 	los ors. vc- 

is. 

- 

	

"13 o -,i _~T4 
(1 

-_ 
1Jç 	1 dos E: :oridcs 
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LOO/65 	 23 de julho de 1965 

a 

A 
1 

\ 	\ 

i1c,, Sr, 

Pelø presente, flc&:is c1eit1f1c. ds D'CISO 	I_ ferld. pr  estt Jit, em pudleicie de 19 d€ ju119 d. 1965, *a recla,açio, 
por vz apreselat&d& eerttr I'CTt Irs Fssi, E:e]aris Cøwrc1. e 1* 
ductri*, o cujc intoir t€c4 r eglA staddc eipl. 	ex*, 

Sdçes 	 - 

7 
\A cXj -h -i-J,jI 

/ Jp1r N. 3e !(ss2*es 

/ 	Cheft ci Secrtrj. 

e 

o 

1 
- 

I1,. Sr. 

José Bltencourt Pibe1r 

Rujo 2?8 n Q t: 1J1 

?LE ST 



.4 

3,/65 	 23 de julló de 1965 

I)*e. Sr. 

Pelo prese*te, ficais ciet1ficede de PF.CI6.0 pre-
ferida pr este Jwtta eu i,udíêncio. ele 19 de julhr de 1965 9  xa r.eia 
*sçe ceitra ,s xpresextada pr Jose Bittencourt Ribeiro e cujo i* 
t,ir. te•r ce*ta de cpie 

Seudçes 

1  A! 
Japir N. 

Chefe de Secrtprja 

e 

Ilao. Sr. 

IICIL- Iris Iess1 Ergenhrr1 	Ceir ele e Iduttria 
!.,j -Ave 	 )tP 59_1 	dr s,les 8 e 11 



P. J. JUSTIÇA DO TABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O E R T 1 1) O 

Certifico cuie newt, notifiquei o recl 	oIRECIL - IRLOS 

RÍ3SI EN(]UiI, COMRJIO E INDUST 	eciso cf1s. 25 
e 26 Jstes autos. 

Goinia, 27-7-65. 	

USt1Ç 

.............. ...........  

do E:ga 

: 2 5 :ent3 autos ao 
..... 

pcZ 	 .. 

( ( 	
• 	//L 	 Z 

/ 

MODÊLO 4 
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TT)O 

Certif :co ue nesta 	o Dr,.. nrD 	issi, 
LE )1\ ei ste oroc esso que rctipc5ü iesti secret;:ipjji 

er- 27-7-65, c i 	'rr: corist.. 	i 	ro 	e cr'; 

ovD rn S
/ 	

• 	/ 

G31 	 - 

/ 	 —ust iç.À 

/_- 

e 

- - 	 -.--- 

65- 

ii 	- 	 - 



E,crno. Snr. Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

Goiânia : 	

-- // 

IRMÃOS RASSI,ENGENHARIA,COIRCIO E INDÚSTRIA LTDA.- IRECIL-

por seu advogado,nos autos da Reclamaço proposta por Jos Bi.-

tencourt Ribelro,julgada como procedente e 'a qual se opoz emba 

gos,nao se conformando,data venia,com a rejeiço dos iltimos, 

vem oferecer Recurso de Revista contra a deciso,para a Instn-

cia adue,para onde,ap6s cumprimento das formalidades legais, 

devero os autos ser encaminhados. 

P. Deferimento. 

Goinia,3 de Agosto de 1.965 

CO LENDO 	IBt 	: 
A 	 A 

Firmando uma jurisprudencia que nao encontra o menor apoio 

na lei e nem em julgados de outros Tribunais,considerou a dou-

ta Junta de conciiiaçao e Julgamento de Goinia,em grau de re-

curso - embargos- haver cabimento para o aviso prvio,mesmo em 

per(odo previsto em contrato de exteriencia - na esDcie, de 

tres (3) meses. 

Em que pese o alto conceito dispensado aos tiustres pro1, 

tores da deciso,no é esta a melhor maneira de 1nterpretaço 

da mataria. 

A fim de estribar asse modo de pensar,afirma a deciso re-

corrida,no existirem provas de ter sido lavrado um contrato de 

experiencia por(90 ) noventa dias e,tendo o empregado sido despe 

dido dentro de sessenta(60) dias,aps sua admisso,seria cab{- 

LI 



cak{vel a sanço de pagamento do aviso previo. 

O contrato de experincia existiu - consta da carteira de tra. 

balho exibida perante a Junta 	e tal circunstância foi plenamente 

confirmada pelo reclamante na audincia de instruçao. 

Se no tivesse existido asse contrato de trabalho,por que,en- 

to,se tenta inquina-lo e taxa-lo,cOmO uma tentativa para burla da 

lei,nos trinos do artigo 9Q da C.L.T.,como faz aiusao a deciso re 

corrida 	? 

A realidade 9 é que houve urna confusao 	por parte da douta e i- 

lustrada Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goinia,entre prazo 

de experincia e contrato de experiencia. 

O contrato,seia qual for a sua modalldade,desde que exprima a 

vontade das partes,deve ser respeitado em seus exatos trmos,desde 

que,lgiCameflte,flaO contrarie a lei e seu objeto no seja imoral ou 

ilícitoo 
a 	

a 

Este o entendimento desse Colendo Tribunal 	: 
* 

"Nao ha confundir contrato de experiencia com prazo de ex 

periencia. 	Aquele e vlido,se expressarnente acordado e - 

por prazo inferior a um anó e,na sua rescisao,no e devi- 

do o aviso prvio,quando tal condiçao estiver bilateral — 

mente prevista" - Ao. de 23..6-58 - 2a-Turma- Rec.de Revi. 

ta 14/58'Rel.Min.Ferreira da CostaRev.Trib.SUP.d0 Traba- 

lho,ano 1.960.. ementa 434411 * 

No mesmo sentido,ainda : 

Ao. de 22_..5.1a.Tuma_Rec.ReV.3551_M1fl.Cal 	Neto - 
=j 

D• J. de 27 -6..58 p. 1964; 

Ac. de 7.5..58-Rec.ReV. 299/57_Rel.Nifl.JeSSe Freire - D.T. 

de 12.9.58 p. 2803; 

Ao. de 2-9-58. la. Turma- Rec.Rev,257/58..Mifl.AStOlfO Serra; 

Ac. de 1..9-.5 8- 2a- Turma-Re c. ev. 126L1.-Min. Jilio Barata. 

Ante os julgados a que se faz remisso,no cabe o entendimento 

da Junta de ConciliaÇ.O e Julgamento de Goinia,segundo o qual,exi. 

tindo um contrato de experincia por trs(3) inses,sendo o empregado 

despedido antes dsse decurso,defltrO de sessenta(60) dias,como oco 

reu na espécie - 	devido o aviso prvio... 

dsse entendimento que se recorre e se espera urna correÇaO,fl2 



medjazte a reforma decjso prolatada. 

JtJ 5 T 1 C 

Go1n1a,3 de Agasto de 1.965 

L.J 

pe -, 

- 

- 6 6 

2 
CertjfIc oenest 	

1 rido, 	1fltepos,0 e rec s: p 	
e CDflrrr 

 ra 

4.  

- 



PROCURAÇÃO 

Por êste instrumento particular de procuração, .TOSBITTrCQRT 

Ç±2TÇ. - 

nomeio e constituo meu bastante procuradore1 aos Dr. 

RAIMUNDO GOMES DA FONSECA, brasileiro, advogado, residen-

teá e domiciliado nesta Capital, para, em conjunto ou separadarnente, com 

os poderes da cláusula ad-juditia, ornioodi o 

dar, discordar... contestat .arazoar.,..: 	....... 

m....car .tdos .1s para .bom .....penho ao i.nu-

s ive substabelecer • x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x -x-x-x-x-x-x-
x-x-x--x-x-x-x-x-x-x-x-x-x:-  - 

 
xx -x-x -xx---- x-x-x-x-x-x-x-

-x-x-x-x-x-x-x-- 
........................................... 

podendo transigirem, desistirem, firmarem têrmos e compromissos, recebe-

rem e darem quitação e substabelecerem. 

Goiânia, /6  ............................ .... 

	

....... ... L . ..... 	....... .. 	— - ----- 	(7 ........ 

Taó. 	Io 	ii 
OFIc'o 

	

. 	 . 	
E.'' 	6.137 

;;-• / 

- 
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P.J.JUSTÇADOTRABAHO 

2 

C 	R T T fl 

Certific3 	nest 	rJt, 	Dr. 	ind 	es d 

FDfls C, 
	Di eu 	Le 2rc css 	oie rtri 	est.i secre- 

terie eni 1-8-65, c 	rie crist d3 	 e c:.r - i nr 
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RZOES I)E RECORRIDO oferecidas por J03 

BITTEIJCOURT RIBEIRO, qualificado na Re-

clamatria que move a. IRECIL - Irmãos / 
Rassi Engenharia, Comércio e Indistria/ 

e que originou o Processo TCJ-nQ210/65-

pelo advogado, abaixo-assinado, (ubsta 

belecimento anexo) inscrito na Ordem / 

dos advogados do Brasil, Secço de GO±S 

sob o n913 de Ordem e com escritrjo / 

profissional sito iv. Tocantins, 2,/ 

na forma abaixo: 

P, J. - 	Dt GOÂNI 
Pro 0  

Entrada 	4' 	/ ti- 
Fôhajj 	

O 
/ 

E 14 	R 1 T O 3 1 	TT 	T 	 •l 

.i ( a 1) O R 

A Recorrente, via do Recurso de fls0, quer 

anular a decis.o no tocante a condenaç.o do aviso prvio e alega / 

haver um contratoe experincia pelo prazo de 90 dias. Dos autos / 

nada consta com rcferncia ao mencionado contrato de experincia e 

mesmo se houvesse no afetaria a douta Sentença de fls0 ja' que O / 

contrato de trabalho rompeu-se antes do trmino do alegado contra - 

to. fdemais, a lei já. dita que o primeiro ano de serviço e conside-

rado de experincia e outro contrato suprimindo, ainda mais, os di-

reitos dos empregados vai de encontro ao artigo 9Q da C.L.T. e, co-

mo tal, nulo/ do pleno direito. No seria justo que a lei permitis-

se a livre estipulaçgo das partes (art.)4L1) ao ponto de prejudicar/ 

direitos das partes. O artigo 9Q  da C.L.T. vem justamente proibir / 

os abusos constantes e com a finalidade de usufluir vantagem il{ci- 
ç) ta. O artigo Lj7o da C.L.T. em seu paragrafo l diz: O primeiro ano 

de duraç.o do contrato por prazo indeter / 

minado é considerado como período de expe-

rincia, e, antes que se complete, nenhuma 

indenizaço ser devida." Como a.legamo e! 

anteriomonte, no existe nos autos prova de contrato por 90 dias e 



fls0 a 

mesmo se houvesse seria nulo j á  que visa impedir a aplicaçO de 

preceitos contidos na C.L.T. já que a lei previu e ditou como / 

experinCia o primeiro ano de trabalho e som nonbnma indeniza - 

ço. O aviso peviO no indenizaçO e sim dar condi6es ao / 

empregado ou empregador para conseguir nova ocupaçO ou outro - 

empregadoo liminar o prazo do aviso pevio seria tirar aquilo/ 

que a lei previu e deu. 

Também, é permitido a livre estipulaç° das 

partes para elaborar o contrato de trabalho mas, desde que no/ 

contravenha as disposi6eS de proteçO ao trabalho. O aviso pr 

via nade mais é do que uma proteção ao trabalho o principalrnefl-

te evitar que o empregado fique sem meios para o sustento de sua 

prole. As convenç6es estipuladas pelas partes no podem contra-

riar os ditmes Ia lei: "As relaçes contratuais de trabalho p 

dem ser objeto de livre estipulaçO das par- 

tes interessadas em tudo quanto no contra - 

venha às disposie5 de proteo ao trabalho". 

(D.J. de 13/12/1947 - idem, 15rn/1947 - TRT- 

la0 R. D.J. de a6/5/1947) 

" nula de pleno direito a clai5sula contra - 

tual que visa evitar a aplicaçO das normas! 

trabalhistas". (STF - ROCO Et. ia.671 

de 4/4J1950). 

Ng.o existe e nem consta dos autos ,haver um - 

contrato de experinCiao Se houvesse e dito pela iecorrente, o 

contrato foi com o prazo de 90 dias e rescindido com 60 dias e 

no é 
concebível, frente o que dita a lei, rescindir um contrato 

sem que haja o competente aviso préviO  j que o mesmo no havia/ 

terminado. 

No é verdade que o II. Juiz "a-quo" fez con- 
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fusão 	prazo de experincia e contrato de experincja. A 

/ matéria apreciada foi outra e no existe e nem consta dos au-

tos contratos de trabalhos. A Egrgia Junta apreciou e julgou 

a rotura de um contrato de trabalho e desde que a firma no / 

alegou e nem provou justa causa é devido o aviso prvio. 

O acordão mencionado .s f1s031 do Recurso os-

t deslocado. ïiao se trata, como alegamos, da aprociaço entre 

prazo de experincia e contrato de experincia. 

A Sontenca de fls. é s, 	sadia e deve ser co 

firmada. No h divergncia de julgados. 

DO EXPOSTO, pede seja confirmada a Sentença de 

fis, por ser de dirto e inteira Justiça. 

Gola la, 26 de A A 
 ode 	65. 

pp. 



7 ,  

SUB.ST ÂBLCIMENT O 

Substabelço na pessoa dv sr. VICTOR GONÇALVE, 

brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Cap 

tal à Rua 83_C, 76 - Setor Sul, inscrit, na Ordem dos Advvgados/ 

dv Brasil, Secço de Gois sob o nQ913 de Ordem e com escritrio 

profissional sito à Av. Tocantins, 52, os poderes que me foram / 

conferidos pelo sr.JOS BITTENCOURT RIBIRO, brasileiro, solteiro, 

pedreiro e cujo mandato se encontra 	pgina 32 dos autos da Recl, 

mataria JCJ_nQ210/65 e para arrazoar e recurso, 

Goi.nia, 25 de Âstv de 1965. 

* 	
,e 

................. 

. 

.0' 
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P. J. JUSTIÇA DO TRÀBALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCL.USÁO 
**4't.4 ..Stâ •* 

Zesta dtta, façO C1U3Q3 oJ preeL.tS$ M)t05, $0 

SDr. Presidente. 

rJ 
____ 	

• 	d. 

> 

vi ' 

- 
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G oia. .............. 7'....  

a 	a, 
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TÊRMO DE AUTUAÇÃO 

.I. 	dias do môs de ....... ....................  

de .196.'J....... autuei o presente recurso de revista o qual tomou o 

.......................... 

Ir 	 / 
TERMO DE REVISÃO DE FÕLHAS 

Contêm êstes autos.. ------------- . ........ ..  ........................... . ... ..fôlhas, tôdas 

numeradas, do que, para constar, lavro ôste têrmo, aos ........................... 

dias do mês de 196 

............................................................. 

REMESSA 
 

Aos ..... . ............ ......... . ....... dias do mês de... ...... .......... ...... .... ... 

de 196........, faço remessa dêstes autos ao Da'. Procurador Geral da 

Justiça do trabalho. Do que, para constar, lavrei êste têrmó. 

Têrmo de autuação de recurso TST . 84 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

RR = L3171(- 5 
DH/sqg. 

Recorrente - irrnaos Rassi, Engenharia, Comrcio e Indu 
tria Ltda. 

Fecorrido - José BiLtencourt Ribeiro 

	

L L C LJ 	= 

- Preliminarmente - 

Sob a alegaço de que injustamente fora 

condenada ao pagameito de aviso prévio, eis que se trata 

de contrato de exíeriancia por 90 dias, a recorrente po 

tula se conheça e defira seu aplo. 

Contudo deficientemente fundamentada ,n&o 

merece conlecida a Revista. Todos os arestos em que se 

louva a emprsa, à guiza de fundamentaço,emaflam das Lgr é  

gias Turias disse Colendo Tribunal, incapazes portant de 

fundamentar o ecurso. Além disso o entendimento da Jun-

ta, foi no sentido de inexistir prova do ale±ado contrato 

de experincia. Mataria de fato portanto. 

- Mérito - 

Caso conhecido merece confirmada a deciso 

recorrida. Realmente os autos nao rermitem que se discuta 

quanto a legalidade ou nao do contrao-experieflCia, ara-

zo certo, com e'?clusac) de aviso prévio, eis que inexiste 

qualquer prova quanto a existncia de tal contrato nos au 

tos. 
Rio de Jarieiro, 26 e outub o de 1965. 

	

iICu D V 	 kt LCLL0S nOR± 
/ - rocu5dor 



estitua-se ao Rxmo. Sr. Ministro Presidente do 

unai : up er i or  do Trabalho, com o parecer do 

°rcu dr 	--al ti 



TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

À DISTRIBUIÇÃO 

Eni...................de................. de 	19 

•' ..: 	 4/ 
/....... < ............ 

MiNISTRO PRESIDENTE 

DISTRI BUIÇÁ <  

Sorteado Relator o Ex.mo Sr. Ministro ................................................. ............................................ 

Designado Revisor o Ex.mo Sr. Ministro ................... ....................... ... ............................................... . 

Em, ..................de....................................................de 	19............ 

MINISTRO - PRESIDENTE 

CONCLUSÃO 

Nesta data, taço êstes autos conclusos ao Ex.mO Sr. Relator. 

Em, ..... ..... ... de 	 de 19 

SECRETÁRIO 

VISTO 

Em, .../..........de...................................................(te 19, 

RELATOR 

CONCLUSÃO 

Nesta (lata, taço ëstes autos conclusos ao Ex.mo Sr. Revisor. 

de 19 .... 

SECRETÁRIO 

VISTO 

...de................? 	......................de 19. 

...........  
REVISOR 

Impresso para resumo de autos - TST - 101 



PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Certidão de Julgamento T S T 75 
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P. J. - J. T. - TRI8UNÃL SUPERIOR DO TRABALHO 
	

/ 	/4/ 

REMESSA 
Nesta data, faço a remessa dos presentes 

autos à 3. A., para os fins de direito. 

p 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

A C Ó R O Ã o 	 J±Ji _2 	j7 'j 

- 	ie:idc enauaJr.. 'a 
CI revit7, 4 iaviavt1. 

Tit , r1:t b 	JiCui(1)3 StS .utci 	fi 
recur 	rvista nQ TST-R-L317/65, em que é Recorrente Ir- 

aos ±.ssi - Engeiharia, Crci c 	iia LtcI* 	fcDrr 

Jo T s Bittenc ourt Ribeir : 

Pela dciso rvis::Ja, 	r 	'oi c.d 	•ia ei a- 

VS3 p:evi•D, ?or :ue no h, nos s.utos prova c. e:dstncia do a-

1egao co:1tratD d e::erircia , r ca Duvesse, le - 

ecL:iir1 O 

i)iide a 	vist:., co as ra3es e arStD5 cL 	1s4 

33. 
O rq.o dc ::nistiD Fdblic 4 ie1 n.o cniieci 

n 	roviïnto. 

r1a1;Dr1 - . 

o 

O p1s;uOsto 	ri:ieir 	da 	Ieciso fDi a in:is- 
tcia ci prova cio COtrat) de experincia. 

ri face disso, 	s arestos de fls. 31 flD tt pe 

tinncia coii a espécie dos auts, nis eergid)s 3e iiptses - 

e 	que era irovada e i 	iscutíel a experincia. 

IsD psto: 

OORD\T 	s Juízes ci?, Pri'ieir: Tur:;a cb ?riucJ.. 

Superior,  do Trabalho 	o conhecer do recurso, unnie::ete. 

cie 	Taneir, 	6 de 	ribro de 1.965. 

4. 

Lima T'iae 

( 	(1?? $ 

Dirceu  

Priciit 

Papel de acórdão.TST-7 
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P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

pUBLICAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 	 de 

em pública audiência presidida pelo Exmo.flr. jjstroÇ.ALD.EIRA
NETO 

foi publicado o acórdão ------------------------------------------- ........ do que 	eu, ................. ............................. 

..................................................................... 

Sacretário, lavrj êste Mrmo, 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no "Diário da Justiça" 

do dia --- > 	de 	 de 19 

O referido é verdade e dou fé. Secretaria do Tribunal Superior do 

Trab lho, 	de........ dL..6-- ......de 	19.......£'L.. 	Eu ......... .------------- 

lavrei a presee. E() eu....

.... .. T:.TTTTT.......... 

Dir or de Serviço, o subscrevi. 

Transmita-Se ao Servço de Recursos, 

Em 	/ 	
( S 

7-Diretor de Servi7 Acórdãos 

REMESSA 

	

Ao S. P. A. para certifi9 	se foi interposto recurso 

da decisão de fIS........  ......... . 

Rio,. 	.VI.. de 	a—...............de 19Z? 

.. 
?

17  ! / 

D}r.tor 

Impr.0 trmo de 1Wica00 TST 60 

Li 



/ 	 - 

/ *esfa c'ata, i' - '. i 
A 	

(T)S e os rcmcf& 
ç-r 

do que. pw'  

	

TST - 	3 / /35_ 

	

- 	 '(1 - itfLu/ i2 	Lj 	c94 

t 

sah   

k 

Nesta data, 
 

Sai'. PrcstMS. 	 - 

............- ........ 	
, e 

- 

/ 

/Vo't1it S 	
G—, 

Ç(C. 

/ 	o  

-CD JQw)' 
cJ:RTIDc 

Ccrtiiico cuc rtr d 

1 

4 

dci cc. 
ciI/ei.to do cordr do Superior Tribun1 do TrbJJ o,  

dvoíados ds prtcs. 

Goini, Z de 	rjT dc 1966 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Prosidente da Junta de onci1iaço e Julgamento 

de GoiaAnia. 

- J. —_J 	oIÂNA 

IK 

o 

/ Entradaj57 	.. 

Fôlha  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Diz JCS BITTENCOTIRT RIBEIRO, qualificado na 

co rc1ar tria que meve contra a firma -IIiCS RSSI- Enenh 

ria o Indústria Comecio Ltda o que originou o Processo JCJ-n / 

210/65 e RR11317 9  pelo advogado, abixc-assinado, (mandato nos . au 

tos) que, vem mui respoitosamonte fronte a V. Exa. requerer a ex 

cuço da Sentença do fls.18 que condenou a Reclamada no pagamento 

da importncia de Cr-47.0O5 (quarenta o soto mil o cinco cruzeiros). 

Pede seja contado os juros de mora. 

Nestes trrios, 

P ,deferimento. 

Go315 e - od966. 

pp 

...........- 

C) 
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PODER 1UD]IÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃo E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

MANDATO DE CITAÇÃO, para cumpriment de 
decisão 

na forma abaixo: 

O Doutor P1Tp FTE 31 	R 20TT7. 4 	 , Juiz 

Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia: 

Mando ao oficial de Justiça desta Junta que, à vista do presente mandado, 

passado a favor deJOSBjttenoourtRjbejro 	 -- 

em seu cumprimento cite 

e Inde-tr-ia -ttda para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a execuç,U, sb pP4 r  
sa1e;uantia de Cr$_7oc 	, correspondente ao principal, 

nos têrmos da decisão proferid 	

processo n.210/65, cujo inteiro 

vEl i trax1acrJ.iaabaixp, mais 
mora ecustas a final:  

"DECIDIU a Junta de Conciliação e Ji.igmonto de Goiânia, 

sem divergnoias, julgar a reclainaço proc.edente em part e, pa 

paeJ do vi F4fl no v1irdeJJ 
—5 1 	cninpenado o dbitp dê.Cr$4.835. Ctps, pelrec1arn- 

da, 219 valor de r$1.362.  

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à penhora em 

tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE CUMPRA, na forma da lei 

Dado e passado nesta cidade de Goiânia, aos 
27 	dias cio mês de 

___________ 	de  1.6& Eu_ 	 - 
J 	' Apjçjjg 	 , dactilografei e eu, 

( 

,Chefe da Secretaria, subscreví. 

a 	 __ 



a 

C E II T 1L 	O 

Certifico que e't dt , ctif±nuni o rcc1: do 

por todo e coitedo dte tnddo, recn rdo co. 

tr .  fe 

Goir.i., 	de jul.o e 1966. 
- ---

Of. d Justiç 

o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCL!AÇÁO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

12 	
. 	 Julho Aos 	dias do mes de 	 do ano de mil novecentos 

, nesta cidade de 	------- . na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante Jos6  Bit tencourtRIbe -iro 
(Representação, quando flouver) 

e o Reclam ado'08 R si 	gh1r1a-- :niid--tda,6 por êste 
(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	
3cc3-xkI 	iniio

- 	 napresente 
decisão proferida 

1 reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$'11' 7 

( - urena e setemil, e cinco cruzeiros). 

relativa ao iprosso n. 210/65 dest Junt&. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contoueachou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

C 	/ 
1 	 SECRETARIO 	 / 

E  (~ R  L 

- -, -.-- '— — 

4 
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